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0 CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, em sua 58a.Reu 
nião Plenária, usando da atribuição que l h e c o n f e r e o a r t . 6 9 , 
l e t r a "e" da L e i n 9 5.766, de 20 de dezembro de 1 9 7 1 , 

CONSIDERANDO a n e c e s s i d a d e de aperfeiçoar o Cõdi^ 
go de Ética p e l o q u a l os p r o f i s s i o n a i s de P s i c o l o g i a possam pau 
t a r suas a t i v i d a d e s , 

CONSIDERANDO que um Código de Ética,pela sua na 
t u r e z a , supõe c o n s t a n t e atualização e f r e q u e n t e s revisões, 

R E S O L V E : 

A r t . I 9 - E s t a b e l e c e r o Código de Ética dos P s i ­
cólogos em anexo. 

A r t . 2 9 - Revogar a Resolução CFP n 9 08/75 de 02 
de f e v e r e i r o de 1975. 

A r t . 3 9 - Es t a Resolução e n t r a em v i g o r na d a t a 
de sua publicação, revogadas as disposições em c o n t r a r i o . 

Dr. ARTHUR DE MATTOS SALDANHA 
C o n s e l h e i r o P r e s i d e n t e 

Dra. GERALDINA PORTO WITTER 
C o n s e l h e i r a S e c r e t a r i a 
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C Ó D I G O DE É T I C A P R O F I S S I O N A L 

DOS PSICÓLOGOS NO B R A S I L 

P R I N C Í P I O S FUNDAMENTAIS 

I . Somente pode i n t i t u l a r - s e Psicólogo e, n e s t a q u a l i d a _ 
de, e x e r c e r a profissão no B r a s i l , a pessoa l e g a l m e n t e c r e d e n c i a 
da nos termos da L e i 4.119, de 27 de a g o s t o de 1962, da L e i 5.766, 

i de 20 de dezembro de 1971 e de legislação p o s t e r i o r . 

I I . O Psicólogo b a s e i a seu t r a b a l h o no r e s p e i t o ã d i g n i ­
dade do indivíduo como pessoa. 

I I I . O Psicólogo, em seu t r a b a l h o procurará sempre promo­
v e r o bem e s t a r da pessoa e da humanidade. 

IV. 0 Psicólogo, em seu t r a b a l h o i n d i v i d u a l ou em equipe, 
p r o c u r a r a sempre d e s e n v o l v e r o s e n t i d o de sua r e s p o n s a b i l i d a d e ' 
p r o f i s s i o n a l p e l o aperfeiçoamento de suas vivências m o r a i s , de 
seus conhecimentos e p r o c e d i m e n t o s éticos e p e l a m e l h o r i a cons 
t a n t e de sua competência c i e n t i f i c a e técnica. 

V. O Psicólogo, no exercício de sua profissão, c o m p l e t a 
rá a definição de suas r e s p o n s a b i l i d a d e s , d i r e i t o s e deveres nas 
disposições da legislação e s p e c i a l ou g e r a l , em v i g o r no País, e 
na tradição ética de profissões congéneres. 

DAS RESPONSABILIDADES G E R A I S DO P S I C Ó L O G O 

~ A r t . I 9 - São deveres f u n d a m e n t a i s do Psicólogo: 
a) Esforçar-se p o r o b t e r eficiência máxima em 

seus serviços, p r o c u r a n d o sempre a t u a l i z a r 
se ; 

b) Assumir r e s p o n s a b i l i d a d e somente por t a r e ­
f a s p a r a as q u a i s e s t e j a c a p a c i t a d o , r e 
conhecendo suas limitações e r e n u n c i a n d o a 
t r a b a l h o que possa s e r p o r e l e s p r e j u d i c a ­
do; 
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c) R e c o r r e r a o u t r o s e s p e c i a l i s t a s , sempre 
que necessário; 

d) C o l a b o r a r p a r a o p r o g r e s s o da P s i c o l o g i a , 
como ciência e como profissão, e p a r a a 
difusão dos princípios psicológicos úteis 
â c o l e t i v i d a d e ; 

e) P r e s t a r serviços p r o f i s s i o n a i s sem v i s a r 
p r o v e i t o p e s s o a l , nas situações de c a l a m i 
dade p u b l i c a ou de graves c r i s e s s o c i a i s . 

A r t . 2 9 - Aos Psicólogos e vedado: 
a) Usar títulos que não pos s u a ; 
b) Dar psicoadiagnóstico , aconselhamento e o 

rientação psicológica a um indivíduo ou a 
um g r u p o , através de j o r n a i s , revistas,rã 
d i o , televisão ou correspondência; 

c) D e s v i a r , p a r a a t e n d i m e n t o p a r t i c u l a r pró 
p r i o , com f i n a l i d a d e l u c r a t i v a , c l i e n t e s 
que t e n h a a t e n d i d o em v i r t u d e de sua f u i ) 
ção em instituição e s p e c i a l i z a d a ; 

d) P r a t i c a r a t o s que i m p l i q u e m na m e r c a n t i l i _ 
zação da P s i c o l o g i a ; 

e) A c u m p l i c i a r - s e com pessoas que exerçam i 
l e g a l m e n t e , a profissão de psicólogo ou 
q u a l q u e r o u t r a a t i v i d a d e p r o f i s s i o n a l . 

DAS RESPONSABILIDADES PARA COM 0 CLIENTE . 

A r t . 3 9 - Défine-se, como c l i e n t e , a pessoa, e n t i d a d e 1 

ou organização a que o psicólogo p r e s t a s e r ­
viços p r o f i s s i o n a i s . 

A r t . 4 9 - São deveres do psicólogo, nas suas relações 
com o c l i e n t e : 
a) Dar ao c l i e n t e ou - no caso de impedimen­

t o d e s t e , - a quem de d i r e i t o , informações 
c o n c e r n e n t e s ao t r a b a l h o a s e r r e a l i z a d o , 
d e f i n i n d o bem seus compromissos e r e s p o n ­
s a b i l i d a d e s p r o f i s s i o n a i s , a f i m de que 
o c l i e n t e possa d e c i d i r - s e p e l a aceitação 
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ou r e c u s a , da assistência p r e v i s t a ; 
b) E s c l a r e c e r o c l i e n t e , no caso de at e n d i m e n 

t o em e q u i p e , d e f i n i n d o a qualificação p r o 
f i s s i o n a l dos demais membros d e s t a , s e u s pa_ 
p e i s e r e s p o n s a b i l i d a d e s ; 

c) L i m i t a r o numero de seus c l i e n t e s as c o n d i 
ções de t r a b a l h o e f i c i e n t e ; 

d) A t e n d e r seus c l i e n t e s , sem q u a l q u e r d i s c r i ^ 
minação ou p r i o r i d a d e d e c o r r e n t e de raça, 
prestígio, a u t o r i d a d e , c r e d o ou situação e 
conômi ca ; 

e) S u g e r i r ao c l i e n t e serviços de o u t r o s c o l e 
gas, sempre que se impuser a n e c e s s i d a d e 1 

de p r o s s e g u i m e n t o dos serviços p r e s t a d o s , e 
e s t e s , p o r m o t i v o s ponderáveis, não pude­
rem s e r c o n t i n u a d o s p o r quem os ass u m i u , i 
n i c i a l m e n t e ; 

: f ) E n t r a r em e n t e n d i m e n t o com seu s u b s t i t u t o , 
c o m u n i c a n d o - l h e as informações necessárias 
à boa evolução do cas o , quando se c a r a c t e ­
r i z a r a situação mencionada no i t e m a n t e 
r i o r ; 

g) E s c l a r e c e r o c l i e n t e q u a n t o aos prejuízos' 
da interrupção i n o p o r t u n a da assistência 
que vem rec e b e n d o , f i c a n d o o Psicólogo i 
s e n t o de q u a l q u e r r e s p o n s a b i l i d a d e ética, 
se o c l i e n t e se m a n t i v e r no propósito de a 
bandoná-la; 

h) E v i t a r e s t a b e l e c e r com o c l i e n t e r e l a c i o n a 
mento que não s e j a e s t r i t a m e n t e p r o f i s ­
s i o n a l . 

A r t . 5 Ç - E vedado aos Psicólogos, em suas relações com 
o c l i e n t e : 
a) I n d u z i r q u a l q u e r pessoa a r e c o r r e r a seus 

serviços; 
b) P r o l o n g a r , d e s n e c e s s a r i a m e n t e , o a t e n d i m e n 

t o p r e v i s t o ; 
c) I n f l u e n c i a r convicções políticas, filòsôfi 



cas , m o r a i s ou r e l i g i o s a s de c l i e n t e ; 
d) P l e i t e a r do c l i e n t e comissões, doações ou 

vanta g e n s o u t r a s , de q u a l q u e r espécie,além 
dos honorários e s t a b e l e c i d o s ; 

e) I n t e r r o m p e r a assistência ao c l i e n t e , s a l 
vo p o r m o t i v o r e l e v a n t e e com a d e v i d a j u s 
t ificação. 

DAS RESPONSABILIDADES E RELAÇÕES COM INSTITUIÇÕES EMPREGADORAS E 
OUTRAS 

A r t . 6 9 - 0 Psicólogo, ao i n g r e s s a r em uma organização, 
deve c o n s i d e r a r a f i l o s o f i a e os padrões ge 
r a i s d e s t a , t o r n a n d o - s e i n t e r d i t o o c o n t r a t o 
de t r a b a l h o , sempre que normas e costumes a l i 
v i g e n t e s c o n t r a r i e m sua consciência p r o f i s 
s i o n a l , bem como os princípios e r e g r a s d e s t e 
Cõdi go. 

A r t . 7 9 - Não deve o Psicólogo, como pessoa física ou 
como responsável por Instituições p r e s t a d o r a s 
de serviços em P s i c o l o g i a , a c e i t a r emprego ou 
t a r e f a , d e i x a d o p o r c o l e g a e x o n e r a d o , ou demi^ 
t i d o , em c i r c u n s t a n c i a s que a t i n j a m a d i g n i d a 
de da profissão e os princípios e normas do 
p r e s e n t e Código. 

Parágrafo Único - A restrição c o n t i d a no ca p u t d e s t e 
a r t i g o d e s a p a r e c e , caso se m o d i f i q u e m 
as condições que pr o v o c a r a m o a f a s t a ­
mento do c o l e g a . 

DAS RELAÇÕES COM OUTROS PSICÓLOGOS 

A r t . 8 9 - 0 Psicólogo deve t e r p a r a com seus c o l e g a s a 
consideração e a s o l i d a r i e d a d e que fortaleçam 
a ha r m o n i a e o bom c o n c e i t o da c l a s s e . 

A r t . 9 9 - 0 Psicólogo, quando s o l i c i t a d o , deverá c o l a b o 
r a r com seus c o l e g a s e p r e s t a r - l h e s serviços, 
s a l v o i m p o s s i b i l i d a d e d e c o r r e n t e de m o t i v o r e 
l e v a n t e . 
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A r t . ] 0 - 0 Psicólogo não d e v e r a , em função de e s p i r i t o 
de s o l i d a r i e d a d e , s e r c o n i v e n t e com e r r o ou 
contravenção p e n a l p r a t i c a d o p o r c o l e g a . 

A r t . 11 - A crítica a c o l e g a devera s e r sempre o b j e t i ^ 
v a , c o n s t r u t i v a , comprovável e de i n t e i r a res_ 
p o n s a b i 1 i d a d e de seu a u t o r . 

A r t . 1 2 - 0 Psicólogo não pleiteará p a r a s i emprego,car 
go ou função que e s t e j a sendo e x e r c i d o p o r ou 
t r o Psicólogo. 

A r t . 1 3 - 0 Psicólogo não atenderá c l i e n t e que e s t e j a ' 
sendo a s s i s t i d o p o r o u t r o c o l e g a , s a l v o nas 
s e g u i n t e s situações: 
a) A p e d i d o dess-e c o l e g a ; 
b) Em caso de urgência, quando dará i m e d i a t a 

ciência ao c o l e g a ; 
c) Quando i n f o r m a d o seguramente da • i n t e r ­

rupção d e f i n i t i v a do a t e n d i m e n t o p r e s t a d o 
p e l o c o l e g a . 

DAS RELAÇÕES COM OUTROS PROFISSIONAIS 

A r t . 1 4 - 0 Psicólogo procurará manter bom r e l a c i o n a m e n 
t o com o u t r o s p r o f i s s i o n a i s , cmpenhando-se em: 

: a) T r a b a l h a r d e n t r o dos l i m i t e s das a t i v i d a - ' 
des que l h e são r e s e r v a d a s p e l a legislação; 

b) Reconhecer os casos p e r t e n c e n t e s aos de­
mais campos da especialização p r o f i s s i o n a l 
encaminhando-os as pessoas h a b i l i t a d a s e 
q u a l i f i c a d a s p a r a sua solução. 

A r t . 1 5 - 0 Psicólogo, p e r a n t e os o u t r o s p r o f i s s i o n a i s , 
e em seu r e l a c i o n a m e n t o com e l e s , se empenha­
rá por m a n t e r e l e v a d o s o c o n c e i t o e os pa 
drões de sua profissão. 

DAS RELAÇÕES COM ASSOCIAÇÕES CONGREGANTES E REPRESENTANTES DOS 
PSICÓLOGOS 

A r t . 1 6 - 0 Psicólogo deverá p r e s t i g i a r as associações 
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p r o f i s s i o n a i s e c i e n t i f i c a s que tenham por 
f i n a l i d a d e s a d e f e s a da d i g n i d a d e e dos d i r e i 
t o s p r o f i s s i o n a i s , a difusão e o a a p r i m o r a - ' 
mento da P s i c o l o g i a , como ciência e como p r o 
fissão, a h a r m o n i a e a coesão de sua c a t e g o ­
r i a p r o f i s s i o n a l . 

A r t . 1 7 - 0 Psicólogo deverá a p o i a r as i n i c i a t i v a s e os 
movimentos legítimos de d e f e s a dos i n t e r e s s e s 
m o r a i s e m a t e r i a i s da c l a s s e , através de seus 
órgãos r e p r e s e n t a t i v o s . 

DAS RELAÇÕES COM A JUSTIÇA 

A r t . 1 8 - 0 Psicólogo, no exercício l e g a l da profissão, 
pode s e r nomeado p e r i t o p a r a e s c l a r e c e r a j u s 
tiça em matéria de sua competência. 

Parágrafo Único - 0 Psicólogo deve e x c u s a r - s e de f u n c i o 
n a r em perícia que escape ã sua compe 
tência ou p o r m o t i v o de força maior, 
desde que dê a d e v i d a consideração ã 
a u t o r i d a d e que o nomeou. 

A r t . 1 9 - 0 Psicólogo deve p r o c u r a r s e r v i r , i m p a r c i a l - ' 
mente,a Justiça, mesmo quando um c o l e g a f o r 
p a r t e na questão. 

A r t . 20 - 0 Psicólogo p e r i t o deverá a g i r com a b s o l u t a i 
senção, l i m i t a n d o - s e ã exposição do que t i v e r 
c o n h ecimento através dos exames e observações 
e não u l t r a p a s s a n d o , nos l a u d o s , a e s f e r a de 
suas atribuições. 

A r t . .21 - 0 Psicólogo deverá l e v a r ao c o n h e c i m e n t o da 
a u t o r i d a d e que o nomeou a i m p o s s i b i l i d a d e de 
f o r m u l a r o l a u d o , f a c e ã r e c u s a da pessoa que 
d e v e r i a s e r p o r e l e examinada. 

A r t . 22 - E vedado ao Psicólogo: 
a) Ser p e r i t o de c l i e n t e s e u ; 
b) F u n c i o n a r em perícia em que sejam p a r t e 

p a r e n t e seu até segundo g r a u , ou a f i m , nmi 
go ou i n i m i g o ; 
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c) V a l e r - s e do cargo que e x e r c e , ou dos l a ­
ços de p a r e n t e s c o ou amizade com a u t o r i d a ­
des a d m i n i s t r a t i v a s ou judiciárias, para 
p l e i t e a r s e r nomeado p e r i t o . 

DO SIGILO PROFISSIONAL 

A r t . 2 3 - 0 s i g i l o , i m p e r a t i v o da ética p r o f i s s i o n a l , p r o 
t e g e o c l i e n t e em t u d o a q u i l o que o Psicólogo 
ouve, vê ou de que tem c o n h e c i m e n t o , como de 
corrência do exercício da a t i v i d a d e p r o f i s ­
s i o n a l . 

A r t . 24 - Somente o examinando, e a critério do P s i c o l o 
go, poderá ser»informado dos r e s u l t a d o s dos 
exames. 

A r t . 25 - Se o a t e n d i m e n t o f o r r e a l i z a d o a p e d i d o de ou 
t r e m , so poderão s e r dadas informações a quem 
o s o l i c i t o u . , d e n t r o dos l i m i t e s dos e s t r i t a - ' 
mente necessário, e com anuência do examinan­
do. 

Parágrafo l 9 - E vedado ao Psicólogo r e m e t e r informações 
c o n f i d e n c i a i s a pessoas ou e n t i d a d e s que 
não e s t e j a m o b r i g a d a s a s i g i l o p o r Códi­
go de Ética ou que, p o r q u a l q u e r f o r m a , 
p e r m i t a m a e s t r a n h o s o acesso a essas i n 
formações. 

Parãgrago 2 9 - Nos casos de l a u d o p e r i c i a l , o Psicólogo 
deverá tomar t o d a s as precauções a f i m 
de que , s e r v i n d o ã a u t o r i d a d e que o de_ 
s i g n o u , não venha a expor i n d e v i d a e des_ 
n e c e s s a r i a m e n t e , seu examinando. 

A r t . 26 - Quando o Psicólogo f a z p a r t e de uma e q u i p e , o 
c l i e n t e deverá s e r i n f o r m a d o de que seus mem 
br o s poderão t e r acesso a m a t e r i a l r e f e r e n t e ' 
ao caso. 

A r t . 2 7 - 0 Psicólogo evitará a t e n d e r c l i e n t e menor ou 
i m p e d i d o , sem o conh e c i m e n t o de seus r e s p o n s a 
ve i s . 
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Parágrafo Único - O s i g i l o p r o f i s s i o n a l é" v a l i d o tam 
bem para o menor ou i m p e d i d o , deven­
do s e r comunicado aos responsáveis o 
e s t r i t a m e n t e e s s e n c i a l para promover 
medidas em benefício do c l i e n t e . 

A r t . 28 - A quebra de s i g i l o só é admissível, quando 
se t r a t a r de f a t o d e l i t u o s o , p r e v i s t o em L e i , 
e a g r a v i d a d e de suas consequências , p a r a o 
próprio c l i e n t e ou para t e r c e i r o s , <̂ r -possa 
c r i a r para o Psicólogo o i m p e r a t i v o de cons 
ciência de d e n u n c i a r o f a t o . 

A r t . 29 - Para p r o t e g e r o s i g i l o p r o f i s s i o n a l , os a r ­
q u i v o s c o n f i d e n c i a i s do Psicólogo, em caso 
de seu f a l e c i m e n t o , devem s e r i n c i n e r a d o s . 

DAS COMUNICAÇÕES CIENTÍFICAS E DA DIVULGAÇÃO AO PUBLICO 

A r t . 30 - Ao Psicólogo deve s e r assegurada a mais am 
p i a l i b e r d a d e na realização de seus e s t u d o s 1 

e p e s q u i s a s , bem como no e n s i n o e t r e i n a m e n ­
t o , não sendo, porem, admissíveis: 
a) D e s r e s p e i t a r a d i g n i d a d e e a l i b e r d a d e de 

pessoas ou grupos e n v o l v i d o s em seus t r a 
b a l h o s ; 

b) Promover a t i v i d a d e s que envolvam q u a l q u e r 
espécie de r i s c o ou prejuízo para s e r e s 
humanos ou s o f i r m e n t o desnecessário para 
a n i m a i s ; 

c ) S u b o r d i n a r investigações a s e c t a r i s m o s 
que v i c i a m o c u r s o da p e s q u i s a ou os seus 
r e s u l t a d o s . 

A r t . 31 - Na publicação de t r a b a l h o s científicos, o 
Psicólogo deverá: 
a) C i t a r as f o n t e s c o n s u l t a d a s ; 
b) A t e r - s e aos dados o b t i d o s e n e l e s b a s e a r 

suas conclusões; 
c) Mencionar as contribuições de carãter p r o 

; f i s s i o n a l p r e s t a d o s por a s s i s t e n t e s ou co 
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1aboradores ; 
d) Obter autorização e x p r e s s a do a u t o r e a e 

l e f a z e r referência, quando u t i l i z a r f o n ­
t e s p a r t i c u l a r e s a i n d a não p u b l i c a d a s . 

e) I m p e d i r que e n t e n d i d o s como seus t r a b a ­
l h o s de o u t r o s a u t o r e s . 

A r t . 32 - Nas publicações, com carãter de divulgação' 
científica, o Psicólogo deve a p r e s e n t a r os 
assuntos com a necessária prudência, sem 
q u a l q u e r carãter a u t o - p r o m o c i o n a l ou sensa­
c i o n a l i s t a , l e v a n d o em c o n t a o bem e s t a r da 
população. 

A r t . 33 - Em todas as comunicações científicas ou de 
divulgação p a r a -ó p u b l i c o , de r e s u l t a d o s de 
p e s q u i s a s , de r e l a t o s ou e s t u d o s de c a s o s , o 
Psicólogo é o b r i g a d o a o m i t i r ou a a l t e r a r 1 

q u a i s q u e r dados que possam c o n d u z i r ã i d e n t i 
ficação do c l i e n t e . 

A r t . 34 - Na divulgação, p o r q u a l q u e r meio de comunica 
ção s o c i a l , o Psicólogo não poderá u t i l i z a r 
em p r o v e i t o próprio, depoimento de c l i e n t e 
ou de e x - c l i e n t e s e u . 

A r t . 35 - Na remessa de l a u d o s ou i n f o r m e s a outros p r o 
f i s s i o n a i s , o Psicólogo deverá a s s i n a l a r o 
carãter c o n f i d e n c i a l do documento e a respon 
s a b i l i d a d e de que o recebe em p r e s e r v a r o s i _ 
g i l o . 

A r t . 36 - Caberá ao Psicólogo r e s g u a r d a r o padrão e o 
nível de sua Ciência e Profissão, em t o d o e 
q u a l q u e r t i p o de publicação ou apresentação, 
em órgãos de divulgação. 

A r t . 37 - E vedado ao Psicólogo e n s i n a r , c e d e r , d a r , em 
p r e s t a r ou vender a l e i g o s , i n s t r u m e n t o s e 
técnicas psicológicas o u , de q u a l q u e r modo, 
divulgá-la e n t r e pessoas e s t r a n h a s ã p r o f i s _ 
são e ã ciência psicológica. 

DA PUBLICIDADE PROFISSIONAL 
A r t . 3 8 - 0 Psicólogo só poderá promover, p u b l i c a m e n t e , 

a divulgação de seus serviços com exatidão e 
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d i g a n i d a d e , l i m i t a n d o - s e a i n f o r m a r , o b j e t i -
vãmente, suas habilitações, qualificações e 
condições de a t e n d i m e n t o . 

A r t . 39 - E vedado ao Psicólogo:, 
a) A n u n c i a r a prestação de serviços g r a t i i i - ' 

t o s ou a preços v i s , em consultório ou 
serviço p a r t i c u l a r ; 

b ) P a r t i c i p a r como Psicólogo, de q u a i s q u e r a 
V t i v i d a d e s que v i r e m ã auto-promoção, a t r a 

vês de meios de comunicação de massa; 
c) Receber ou pagar remuneração ou p o r c e n t a ­

gem por encaminhamento de c l i e n t e s . 

DOS HONORÁRIOS PROFISSIONAIS 

A r t . 40 - Os honorários e salários, devem s e r f i x a d o s 
com d i g n i d a d e e com o d e v i d o c u i d a d o , a f i m 
de que r e p r e s e n t e m j u s t a retribuição por s e r 
viços p r e s t a d o s p e l o Psicólogo, sejam acces 
síveis ao c l i e n t e e t o r n e m a profissão r e 
co n h e c i d a p e l a confiança e aprovação do pú­
b l i c o . 

A r t . 41 - Os honorários devem obedecer a uma e s c a l a ou 
p l a n o de serviços p r e s t a d o s e devem s e r comi 
n i c a d o s ao c l i e n t e , a n t e s do início do t r a ­
b a l h o a s e r r e a l i z a d o . 

DA OBSERVÂNCIA, APLICAÇÃO E CUMPRIMENTO DO CÓDIGO DE ÉTICA 

A r t . 4 2 - 0 Conselho F e d e r a l e os Conselhos R e g i o n a i s 
de P s i c o l o g i a manterão Comissão de Ética pa 
ra assessorá-los na aplicação d e s t e Código e 
no z e l o da sua observância. 

A r t . 43 - As infrações a e s t e Código de Ética P r o f i s 
s i o n a l poderão a c a r r e t a r p e n a l i d a d e s várias, 
desde a s i m p l e s advertência a t e o p e d i d o de 
cassação da inscrição p r o f i s s i o n a l , na forma 
dos d i s p o s i t i v o s l e g a i s e/ou r e g i m e n t a i s . 
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Art.. 44 r Cabe aos Psicólogos d e n u n c i a r aos seus Consc 
l h o s R e g i o n a i s q u a l q u e r pessoa que e s t e i a e 
x e r c c n d o a profissão, sem a r e s p e c t i v a i n s 
crição ou i n f r i n g i n d o a legislação s o b r e a 
p r o f i ssão. 

A r i . AS - As dúvidas, na observância d e s t e Código, e 
os casos omissos serão r e s o l v i d o s p e l o s Con­
s e l h o s R e g i o n a i s de P s i c o l o g i a , ad referendum 
do Conselho F e d e r a l . 

A r t . 46 - Compete ao Conselho F e d e r a l de P s i c o l o g i a 
f i r m a r jurisprudência q u a n t o aos casos omis 
sos e fazê-la i n c o r p o r a r a e s t e Código* 

A r t . 4 7 - 0 p r e s e n t e Código poderá s e r a l t e r a d o p e l o 
Conselho F e d e r a l de P s i c o l o g i a , p o r i n i c i a t i ^ 
va d e s t e ou a p a r t i r de p r o p o s t a de Conselho 
R e g i o n a l . 

A r t . 48 - Os e s t u d a n t e s dos c u r s o s de P s i c o l o g i a f i c a m 
o b r i g a d o s ã observância d e s t e Código. 

A r t . 49 - Cabe aos Psicólogos do c e n t e s e s u p e r v i s o r e s , 
e s c l a r e c e r , i n f o r m a r e o r i e n t a r os e s t u d a n - ' 
t e s quanto ao cumprimento dos princípios e 
normas c o n t i d o s n e s t e Código. 

A r t . 50 - C u m p r i r e f a z e r c u m p r i r e s t e Código ê dever 
de t o d o Psicólogo. 


